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DECRETO MUNICIPAL Nº3379-21/2024, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$29.475,00 (VINTE E NOVE MIL 

E QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) LAURO SCHERER, Prefeito de Toropi, Estado do 

Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 

n.º 1111, de 30 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

                                DECRETA 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

2068 – Implantar e manter o sistema de seleção e coleta de resíduos sólidos no meio 

urbano e  rural 

(243) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$18.120,00 

 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2136 – Manter atividades no centro cultural 

(191) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$1.000,00 

(193) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$10.355,00 

 

 

Art. 2º - Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

1018 – Fortalecer a patrulha agrícola  

(260) 449052000000000500 – Equipamentos e material permanente.......................R$2.500,00 

(261) 449052000000000700 – Equipamentos e material permanente.......................R$2.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

1020 – Apoiar projetos de melhorias e novas habitações  

(270) 335043000000000500 – Subvenções sociais.......................................R$2.500,00 

(272) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$4.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

1215 – Implantação do SIM-Sistema de Inspeção Municipal  

(290) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$1.500,00 

(291) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$1.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

2058 – Adquirir materiais e equipamentos para implantação do licenciamento ambiental 

municipal  

(234) 449052000000000500 – Equipamentos e material permanente.......................R$1.360,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

2062 – Recuperação de APP’s  e repovoar rios e riachos do município  

(235) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$1.000,00 

(236) 339032000000000500 – Equipamentos e material permanente.......................R$1.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM , TUR E MEIO AMBIENTE 

2064 – Preservação da área verde no perímetro urbano e rural  
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(237) 339030000000000500 – Material de consumo........................................R$810,00 

(238) 339032000000000500 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita........R$450,00 

 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2167 – Promover os jogos rurais 

(221) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............R$1.000,00 

 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2053 – Incentivar e apoiar grupos artísticos e culturais 

(198) 339031000000000500 – Premiações culturais, artísticas, científicas..............R$500,00 

(199) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............R$1.000,00 

(200) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$1.700,00 

 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2046 – Manter as atividades do departamento de esporte e cultura 

(230) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............R$2.000,00 

 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2055 – Organizar e realizar campeonatos, torneios e outras atividades esportivas e de 

lazer  

(209) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$3.480,00 

(210) 339031000000000500 – Premiações culturais, artíticas, científicas...............R$885,00 

(213) 449052000000000500 – Equipamentos e material permanente.........................R$790,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos vinte e sete dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

 

 

LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 

mailto:toropi@toropi.rs.gov.br

